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PROJETO DE RESOLUÇÃO 30/2023 DA MESA DIRETORA


O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito ao senhor Deputado Laerte Gomes para emitir o parecer pelas comissões pertinentes. 

O SR. LAERTE GOMES - Senhor Presidente, Projeto de Resolução 30/2003, de autoria da Mesa Diretora, que “Institui a Doutrina de Inteligência voltada à segurança institucional do Poder Legislativo do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
O nosso parecer é favorável pela boa redação técnica da referida matéria, pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões, pertinente à referida matéria.
 
O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Em discussão o parecer. Encerrada a discussão.

O SR. DELEGADO CAMARGO - Para discussão, Presidente.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) – Para discutir, o Deputado Delegado Camargo.
 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Vou pedir vista desse procedimento.

O SR. MARCELO CRUZ (Presidente) - Concedido vista ao Deputado Rodrigo Camargo. 

O SR. DELEGADO CAMARGO – Obrigado, Presidente.

